
PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2017 

(Do Sr. Jean Wyllys) 

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo 
Penal, para estabelecer o juiz das garantias. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, para estabelecer o juiz das garantias. 

Art. 2º Incluam-se os seguintes artigos no Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal: 

“DO JUIZ DAS GARANTIAS  

Art. 23-A. O juiz das garantias é responsável pelo controle 
da legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda dos 
direitos individuais cuja franquia tenha sido reservada à 
autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe 
especialmente:  

I – receber a comunicação imediata da prisão, nos termos 
do inciso LXII do art. 5º da Constituição da República 
Federativa do Brasil;  

II – receber o auto da prisão em flagrante, para efeito do 
disposto no art. 306;  

III – zelar pela observância dos direitos do preso, podendo 
determinar que este seja conduzido a sua presença; 

IV – ser informado sobre a abertura de qualquer 
investigação criminal;  
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V – decidir sobre o pedido de prisão provisória ou outra 
medida cautelar;  

VI – prorrogar a prisão provisória ou outra medida 
cautelar, bem como substituí-las ou revogá-las;  

VII – decidir sobre o pedido de produção antecipada de 
provas consideradas urgentes e não repetíveis, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa;  

VIII – prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando 
o investigado preso, em vista das razões apresentadas pelo 
delegado de polícia e observado o disposto no parágrafo único 
deste artigo;  

IX – determinar o trancamento do inquérito policial quando 
não houver fundamento razoável para sua instauração ou 
prosseguimento;  

X – requisitar documentos, laudos e informações ao 
delegado de polícia sobre o andamento da investigação;  

XI – decidir sobre os pedidos de:  

a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em 
sistemas de informática e telemática ou de outras formas de 
comunicação;  

b) quebra dos sigilos fiscal, bancário e telefônico;  

c) busca e apreensão domiciliar;  

d) acesso a informações sigilosas;  

e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam 
direitos fundamentais do investigado. 

XII – julgar o habeas corpus impetrado antes do 
oferecimento da denúncia;  

XIII – determinar a realização de exame médico de 
sanidade mental, nos termos do art. 149, § 1º;  

XIV – arquivar o inquérito policial;  

XV – assegurar prontamente, ao investigado, o acesso a 
todo o material já produzido na investigação criminal, salvo no 
que concerne, estritamente, às diligências cautelares em curso, 
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cuja ciência ao investigado ou defensor possa prejudicar a 
eficácia do ato;  

XVI – deferir pedido de admissão de assistente técnico 
para acompanhar a produção da perícia;  

XVII – outras matérias inerentes às atribuições definidas 
no caput deste artigo.  

Parágrafo único. Estando o investigado preso, o juiz das 
garantias poderá, mediante representação do delegado de 
polícia e ouvido o Ministério Público, prorrogar, uma única vez, 
a duração do inquérito por até 15 (quinze) dias, após o que, se 
ainda assim a investigação não for concluída, a prisão será 
imediatamente relaxada.  

Art. 23-B. A competência do juiz das garantias abrange 
todas as infrações penais, exceto as de menor potencial 
ofensivo e cessa com a propositura da ação penal.  

§ 1º Proposta a ação penal, as questões pendentes serão 
decididas pelo juiz do processo.  

§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não 
vinculam o juiz do processo, que, após o oferecimento da 
denúncia, deverá reexaminar a necessidade de manutenção 
das medidas cautelares em curso, no prazo de 10 (dez) dias, 
independentemente de seu pronunciamento nos termos do art. 
396 deste Código.  

§ 3º Os autos que compõem as matérias submetidas à 
apreciação do juiz das garantias serão apensados aos autos do 
processo.  

Art. 23-C. O juiz que, na fase de investigação, praticar 
qualquer ato incluído nas competências deste Capítulo ficará 
impedido de atuar no processo.  

Art. 4º-D. O juiz das garantias será designado conforme 
as normas de organização judiciária da União, dos Estados e 
do Distrito Federal.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  



4 
 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Instituto Brasileiro de 

Ciências Criminais – IBCCRIM em conjunto com a Pastoral Carcerária Nacional 

- CNBB, a Associação Juízes para a Democracia – AJD e o Centro de Estudos 

em Desigualdade e Discriminação - CEDD/UnB introduz na lei processual 

penal a figura do juiz das garantias, responsável pelo controle da legalidade da 

investigação criminal e pela salvaguarda dos direitos fundamentais do acusado. 

Atualmente, um mesmo juiz participa da fase de inquérito e 

profere a sentença, porque foi o primeiro a tomar conhecimento do fato (art.73, 

parágrafo único do Código de Processo Penal). Com as mudanças, caberá ao 

juiz das garantias atuar na fase da investigação e ao juiz do processo julgar o 

mérito do caso – este tendo ampla liberdade no que diz respeito à análise 

acerca da legalidade em relação ao material colhido na fase de investigação. 

Trata-se de alteração indispensável à materialização da ideia 

de sistema processual penal acusatório, em que as figuras do acusador e do 

julgador estão organicamente separadas. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2017. 

 

 

Deputado JEAN WYLLYS 


